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DECRETO N.º 99/2022 

 

SÚMULA: Fica criada a Equipe Técnica Municipal para 

revisão do Plano Diretor Municipal do município de Pérola 

D’ Oeste/PR, na forma especificada.  

 

EDSOM LUIZ BAGETTI, Prefeito Municipal de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica criada a Equipe Técnica Municipal para revisão do Plano Diretor Municipal 

do município de Pérola D’ Oeste/PR. 

 

Art. 2º. Nomear a ETM – Equipe Técnica Municipal para revisão do Plano Diretor 

Municipal de Pérola D’ Oeste/PR, conforme descrito abaixo: 

 

Rafaela Lavarda - Secretaria da Administração, Indústria e Comércio 

Rodrigo A. Fritzen – Engenheiro Civil 

Gledson R. Pigoso – Técnico Administrativo 

José Dorival Bandeira – Procurador Jurídico 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de julho de 2022. 

 

 

EDSOM LUIZ BAGETTI 

Prefeito Municipal 
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